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EMENDA ADITIVA: 
 
 
 
  Acrescente-se ao substitutivo do PL 3489/2000 o seguinte artigo 
2º renumerando-se os demais: 
 
 
  “Artº 2º Fica proibido o embarque e desembarque de valores 
transportados por meios terrestres, aéreos ou aquaviários em áreas de uso 
comum a de passageiros”. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
  Concordamos com a oportunidade do projeto apresentado pelo 
nobre Deputado Luciano Pizzatto. 
  No entanto, entendemos que a proibição, também, do embarque e 
desembarque de valores transportados em áreas de uso comum a de 
passageiros aprimoraria a proposta em questão. 
  Vale ressaltar que, esta iniciativa visa, sobretudo, a segurança das 
pessoas tanto nos meios de transporte, quanto no local de embarque e 
desembarque de passageiros. 
  Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares. 
 
 

Sala das Sessões em 22 de Novembro de 2001. 
  


